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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE

PARECERN' Pé"Í/20-TECE

Inclui a efeméride Dia Municipal de
Conscientização do Uso da Cannabis Medicinal
no Anexo da Lei n' l0.904, de 31 de maio de
2010 -- Calendário de Datas Comemorativas e
de Conscientização do Município de Porto
Alegre --, e alterações posteriores, no dia 27 de
novembro.

Vem a esta Comissão, para parecer, nos termos do art. 58, inc. VI, da Lei
Orgânica do Município de Porto Alegre -- LOMPA e do art. 35, inc. XVI, al. b, do
Regimento da Câmara Municipal de Porto Alegre, o Prometo em epígrafe, de autoria
do vereador Paulo Brum.

A Procuradoria da Casa, em parecer prévio, fls. 12/13, já proferiu o
entendimento de que a matéria ora objeto deste Prometo é competência municipal, não
havendo qualquer impedimento jurídico à sua tramitação.

A Comissão de Constituição e Justiça - CCJ, fls. 15, concluiu pela
inexistência de óbice de natureza jurídica para tramitação do presente Prometo.

É o breve e sucinto relatório

Passando ao exame do presente Prometo no âmbito das matérias de
competência desta Comissão, nos tempos do art. 39, do Regimento da CMPA, cabe
ressaltar que a iniciativa é meritória, e fomenta a conscientização pública sobre este
tema tão importante que trata sobre a Maconha Medicinal, responsável nos
tratamentos de doenças extremamente violentas e debilitantes que atingem crianças e
adolescentes com epilepsias refratárias.

Ademais, constatamos que o processo está devidamente instruído, não
havendo quaisquer óbices pertinentes ao seu tramite legal.
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PAjiECER N' prá /20 -- CECE

Diante do exposto, o parecer desta Comissão
aprovação do Prometo de Lei do Legislativo.

manifesta-se pela

Sala de Reuniões, 14 de fevereiro de 2020
']
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Verêãd(ir Eng' Comassetto,
Vice-Presidente e Relator.
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Aprovado pela Comissão em /'g-é'Z -,õón.eé'.

Vereador Alvoni Medina -- Presidente Vereador Mauro Zacher
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